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N g J~ 

lt Câmara l'unicipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura liunicipal de São 
, 

Jose 
dos Campos , autorizada a conceder plantas e memoriais para constry 
ção da casa prÓpria aos beneficiados por esta lei, que obedecerãoa 
um tipo padrão e assim classificado: 

I - Casa f :Í.po 11.A 11 - Uma sala, um dormi tÓrio, cosinha , 
gabinete sanitário e telheiro para tanque , tendo a constr ução , uma 
área total mfnima de 35 , 00 mts . 2 . (trinta e cinco metros quadrados) 
e uma área total máxima de 4Z,oo ~ts . 2. (quarenta e dois metr os q~ 
drados); 

II - Casa TÍpo 11B" - Ubla sala, dois dormi tÓrios , cosi-
~ - . -nha, gabinete sanitario e telhelro para t anque , tendo a constr uçao 

uma área total mdnima de 42,00 mts2. (quarenta e dois ~etros quadrª 
, , 

dos) e uma area tot al maxima de 50, 00 mts2. (cinquenta metros qua -
drados) . 

§ 112 - 1 s plantas e memoriais serão í'ornecidos ~os i n 
, 

teressados , pela secção compet ente dos Serviços e Obras Fublicas , m~ 

diante pagamento de uma taxa de 500 700 (quinhentos cruzeiros) . 
§ 2Q - A taxa de que t r ata o § lQ será para cobrir as 

despes%S de papéi s para a elabor ação das plantas . 
§ 3Q - Haver á 3 (três) rachadas diferentes para cada 

tipo de casa, podendo assim permitir ao interessado a escolha , de 
acórdo com seu gÔSto estético. 

§ !.J.Q - A Preí'ei tura a través do seu orgão competente,~ 
, " , labora r a as plantas de acordo com o const ante do § 32, e fixar a as 

me smas em lugar visÍvel para escolha dos interessa l os . 
§ 52 - á secç&o competente de Serviços de Cbras PÚbli 

cas adpatará as plantas da casa prÓpria ao local da construção, ten 
do sempre em vista a confor mação e topogr afia do terreno . 

nrtigo 2Q - A í'iscalização da obra 1'icar á a cargo da 
secção do ~erviço de Obras PÚblicas , sem ônus para o requerente. 

brtigo 3Q - Para gozar do disposto no § lg do artigo , 
l Q, devera o inter essado provar : 

a) - ser omp~egado , viver de salJrios , pela presta\ão 
' de serviços ao Poder Iublico ou a partic\lidres , estar aposentado p~ 
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, 
los Poderes Publicos ou Autarquicas ; , ~ 

b) - que não possui bens imcveis, ou qualquer especie 
de renda capi tal :Ística, ou seja dividendos , ações , ou dinheiro a 

" premio; 
c) - que a casa é para sua exclusiva residência e de 

sua famÍlia; 
d) - que não possui outra casa neste ou noutro 1unici 

pio; 
e) - apresentar t:Ítulo de domÍnio ou de compromisso -

de compra e venda . 
Artigo ÜQ - Veriiicard o- se, a qw:llquer tempo , que o -

interessado tenha usado de meios fraudulentos para obter os bene:t'i-
, ~ 

cios desta lei , ficara sujeito ao pagamento em dobr o de todos os e -
molumentos e do custo da fiscallzacão reí'eriaa no artigo zg . 

Artigo 52 - Qualquer interessado poderá goxa r dos be
ne~:Ícios desta lei , uma Única vez . 

§ Único - Como o interessado coopreende- se os que -
preencherem o e2\.-posto nos 1 tens, a , b , c, d e 11 e", do artigo 3g e 
os cÔnjuges , embora casados sob regime de separa ·ão d e bens . 

Art igo 6g - as construc ões executadas eru virtude da 
, 

presente lei , deverão apresentar , em lugar visivel , uma placa com 
os seguintes dizeres : 

CASA PADRAO ••••••• TIPO ••..•• CCNo1~UIDh D~ acô-~0 
CC'N A L~I NQ •••••• J:i'ISCALiz.AÇJiO DA P .ú'F.Erl'DR..A l•,UNICII-AL DZ SliO JOo 

DOS CR!POS . 
§ Único - ãs pl a cas de que trata o a r tigo 6c , deverão 

ser for necidas gratuitamente pel a Pre!'citura 1-'unicipal . 
Artigo 7g - o i nteressado para obtencão da plant a da 

Casa prÓpria , deverá dar entr ada na secção de protocolo da Pr ei'ei t.11 
ra , do requerirnento dirigido ao Sr . Pre:te1 to lfunicipal, e instruido 
com as declarações e documentos de que tratam as al.:Íneas 11a 11 e '1e 11 , 

do artigo 30 . 
§ 12 - A devoluqão dos documentos ret·eridos na alinea , 

"a 11 e "e 11 do artigo 3Q , sera f e i ta quando da entrega da planta a o 
interessado. 

§ 2Q - 0s interessados deverão declarar no r equerimen 
t o , o que trata a alinea "a", 11b 11 , 11c 11 , 11d 11 e "e" do artJ.go 3Q e o 
l ocal da constr ução, assim coruo tipo da casa escolhida , nas com·or
midades dos itens 11 111 e 11 II11 do artigo 12 . 

§ 3Q - ~pÓs a data et que tiver sido protocolado o r~ 
querimento, a Pre:r'ei tura se incumbir á a t r avés da sec ·iio competente , 
a entregar a planta num prazo m.:ínimo de 15 ( q1 inze) dias . 
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ãrtigo 8Q - b constru~ão deverá obedecer as dimensões 
e distribuicões das peças constantes da planta escolhida • 

.artigo 90 - As casas de tipos menc ionados nos inens 
11 I" e 11 II" do artigo 10, poderão ser habi td.das antes dos serviços -
de pintura, revestimento externo, bem como antes do revestirJ.ento do 
piso , 

§ Únjco - 0s serviços de que trata o presente artigo , 
deverão ser executados dentro de (180) cento e oi t enta dias , a con
tar da data d~ expedição ";Iabite- se 11 • 

àrtigo lOQ - Para execução dos serviços e das plantüs 
para construção da casa propria, de que trata a presente lei , serão 

, ; 

a}r ovei tados os í'uncionarios j a existentes no Denarto.mento de Cbras 
,. 

e serviços publicas . 
Artigo 11w - A legislac~o anterior , no que não for cqg 

trariada pC'r esta lei, t·ica mantida . 

publicação, 
~rtigo 120 - ~sta lei entrará eT"l vi{'Or na data de sua 

revogadas as disposi cões em contrÚrio . 
Prefeitura 

de abri~ de 1960. 

r-" 

da ,stância de )ão José dos Campos , em lt 

Rezistr&da e publicada na .:.ecQão do Jxpedient e e Pes
soal, aos l.l.s,et~·~ dias do mês tlfê 1\llílho.. r'l e mil novecentos e sessenta. 

, 
Jose Lachado 

Ghe1e da d . ~ . P. 


